
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA PR/AC Nº 13, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO
ACRE, no uso da atribuição conferida pelo disposto no art. 33, inciso IX, do Regimento Interno
Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de
maio  de  2015,  e  considerando  o  Procedimento  Administrativo  1.10.000.00073/22016-73,
RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância Investigativa cujo escopo é apurar as
circunstâncias, consequências e eventuais responsabilidades decorrente do suposto extravio de
equipamentos de informática pertencentes ao patrimônio desta Unidade. Dá-se o prazo de 30
(trinta) dias para apresentação de relatório conclusivo.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos servidores RENATA DOMINGUES DE
SANTANNA, matrícula  29593, TÉCNICO DO MPU/TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO,  CÍCERO  DE  OLIVEIRA  SABINO,  matrícula  6802,  ANALISTA  DO
MPU/SUPORTE E INFRAESTRUTURA e EVELAINE LUCIANA COUTINHO LIMA DOS
SANTOS, matrícula 29146,  TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, cabendo à primeira a
presidência dos trabalhos e ao segundo sua substituição.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS

PR-AC-00002377/2021
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